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Indireta do Município de Paranapuã.  
Conforme Lei Municipal nº 1.563, de 14 de abril 
de 2020
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eletrônico: 
https://paranapua.sp.gov.br/diariooficial. 
 
As consultas são de acesso gratuito e não 
necessitam de qualquer realização de 
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PORTARIA nº.03/2024.

 

“(CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR QUE ESPECIFICA)”.

 

                                   FRANCILEIDE DANTAS PEQUENO BERNARDINELLI, Presidente da Câmara Municipal de 
Paranapuã, Comarca de Jales, Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,

R

            E        

                        S

                                    O

                                                L

                                                            V

                                                                        E

                                                 Art. 1º.- Conforme solicitado pela servidora FRANCILEIDE DANTAS PEQUENO 
BERNARDINELLI, portador da Cédula de Identidade RG.nº.19.777.979-7-SSP/SP, lotada no cargo de 
Secretário Geral de Administração, fica deferido a conversão de 1/3 (um terço) das férias em abono 
pecuniário, nos termos do § 1º do Art. 76 da Lei nº.518/92., referente ao período de 06 de junho de 2022 a 
05 de junho de 2023.

Art. 3º.- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

                                    Art. 4º.- Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se; Publique-se; Afixe-se.

M. de Paranapuã – SP, aos 02 dias do mês de abril de 2024.2024. 

 
 

            Jean Clemilson Silva

                                             Presidente     

                                                                

                                               

                                    Registrada e publicada nesta secretaria na data supra.

 

CÂMARA MUNICIPAL - PORTARIA Edição nº 551, 04 de junho de 2024

Página 2 de 3

Edição nº 551 - Paranapuã, 04 de junho de 2024



 

                                    Donizete Aparecido da Silva

                                                   Secretário
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